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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
SECRETARTA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

TERMO DE ACEITE DE ADITIVO

A Secretaria Municipal de lnfraestrutura de ltaituba, vem por meio deste

instrumento manifestar a sua concordância com a requerente Empresa FIGUEIRA

SERVTÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP, mediante Ofício devidamente justificado, que solicita

Termo Aditívo de Prorrogagão de Prazo ao contrato Nc 203/2015 - Concorrência No.

OO:Àl2O]r5, que tem por Objeto a Execução de Estudo de Concepção e Viabilidade,

Elaboração de Projetos Básicos e Elaboração de Proietos Executivos do sistema de

Esgotamento sanitário da cidade de ltaituba no Estado do Pará, por mais 90 (noventa)

dias a contar do término do prazo anterior, com a finalidade de possibilitar a execução

do Objeto do Contrato.

Orismar

Secretário Muni

omes

e lnfraestrutu ra



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARÁ

PREFEI RÂ MUNICIPAL DE ITAITUBA

OBJETO: Contratâção dê emprêsa especializada para implantação de

sistema de macrodrenagem no Município de ltaituba/PA.
PROCESSO No 360.990/201 9
CONVENIO NO OO3/2019 SEPLAN
FUNDAMENTO LEGAL: Contrato No 20190284 - TOMADA DE PREÇOS n'
013/2019-TP
CONTRATADA: EF MOURA SERVIçOS DE CONSTRUçAO EIRELI

ASSUNTO: Solicitação de Aditivo de Prorrogação de vigência do contrato

JUSTIFICATIVA

A Empresa Contratada requereu por meio de Oficio a elaboraçáo de Termo

Aditivo de Prazo de vigência ao contrato N" 20'190284, justificando que encontrou

dificuldades técnicas em virtude das condiçÕes da área destinada à execuçáo da Obra

que interferiram no cumprimento do Cronograma Físico-Financeiro previsto'

Ressaltamos que a obra é objeto de convênio No 003i2019 celebrado entre a

prefeitura Municipal de ltaituba e a secÍetaria de Estado de Planejamento - SEPLAN,

por meio de recursos do Fundo de Desenvolvimento do E§ado - FDE, sendo os

pagamentosdasmediçôesefetuadosmedianteliberaçáodosrecursospeloreferido

órgáo que é responsável pela aprovaçáo, acompanhamento e fiscalizaçáo. Entretanto,

aSegundaParceladosRecursosprevistanoCronogramadeDesembolsodoConvenio

não for liberada até a presente data, fator este que influencia na execução Íinanceira do

Objeto.

Em virtude do exposto, e considerando que conforme Boletim de Mediçáo' a

maior parie dos serviços ainda náo Íoi executada, de modo que o prazo restante de

vigênoacontÍatualnáoserásuficienteparapossibililaraexecuçà)doobjetodo

Contrato, servimo'nos do presênte para ju$mcar a prorrogaçáo do prazo dê vigência

contratualpormaisl30(centoetrinta}díasacontardotérminodoprazoanterior,

conforme Solicitação da EmPresa.

Orismar P mes

.)4

Secretário Munici e lnfraestrutura
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